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CONVOCADA A P O P U L A Ç Ã O . . . 
(Conclusão da l . a pág.) 

las car inhosas manifestações de 
apreço com que o povo desta terra 
ma i s u m a vez me dist ingue, de 
f o rma verdadeiramente comovedo
ra, e pa lavra na qua l devo expres
sar a satisfação com que São 
P a u l o recebe, neste instante, não 
só a v is i ta do i lustre Governador 
de M i n a s , Magalhães P in to , como 
a v i s i ta do Presidente João G o u 
lar t , que aqui comparece para u m 
diálogo democrático com esta po
pulação, no sentido de me lhor co
nhecer seus problemas, de bem e n 
c a m i n h a r as respectivas soluções e, 
a i n d a , de fazer pronunc iamento 
at inente ao ju lgamento popular da 
estruturação d í * poderes da R e 
pública . 

" D á S . E x a . . desta forma, tes-
t f .munho do interesse com que 
acompanha os problemas da a t u a 
l idade e presta u m a homenagem à 
população de São Paulo , ao v i r 
debater em no?sa terra , problema 
fundamen ta l às nossas instituições 
de povo l i v re . 

A INFLAÇÃO 
"São Paulo , s r . Presidente da 

República, tem procurado, no l i 
mi te extremo de suas poss ib i l ida
des, através do traba lho do povo 
e de todas as suas autoridades, de 
todos os quadrantes políticos, l e 
var sempre ao Governo da Repú
bl i ca , as condições de segurança, 
de tranqüilidade, de ordem e de 
t raba lho construt ivo, capazes de 
prop ic ia r ambiente indispensável 
ao eficiente combate aos males e 
di f iculdade^ que af l igem toda a 
Nação. E São Paulo , como os de
mais Estados, sofre os mesmos 
efeitos dos terríveis problemas da 
atual idade , dentre os quais a i n 
flação desvairada, que, consumin 
do o poder aquis i t ivo da moeda, 
d i s tanc ia a inda mais as classes 
num processo de profunda in jus 
tiça social , determinante de ag i t a 
ções, compreenssiveis e natura is , 
porque são at i tudes de angústia e 
de revolta de u m a população que, 
por vezes, não encontra condições 
dignas de subsistência. São Pau lo 
sofre, como seus demais irmãos da 
Federação, os erros d a política fe
dera l que, de longa data , vêm me
nosprezando os interesses do I n 
ter io r e da agr i cu l tura , e vêm 
ocasionando ês~e desequilíbrio, e n 
tre u m a vigorosa industrialização 
•— motivo de orgu lho p a r a todos 
nós — e uma agr i cu l tura anemia -
3a, destituída de poder aquisit ivo, 
e em condições que a ninguém 
permitirá deter o êxodo dos carrí-
pos e o congest ionamento das c i 
dades, com todo o cortejo de seus 
malefícios, tanto no plano soc ia l 
como no p lano econômico. 

COLABORAÇÃO 
"Sinto-me ã vontade, para pro

clamar neste instante, esses aspec
tos de problemas atinentes ao meu 
Estado, porque posso de público 
testemunhar a boa vontade com 
«jue S. Exa., o sr. Presidente João 
Goulart, tem procurado conside
rar as legít:mas reivindicações do 
Estado de São Paulo. E ainda 
hoje, S. Exa. compreendendo a 
gravidade do problema do abaste
cimento e da carestia de vida — 
o mais sério dos que, no momento, 
flagelam os centros consumidores 
do nof-so Estado, — me transmi
tia a notícia de medidas tomadas 
para remessa a São Paulo de 750 
mi! sacas de arroz, como solução 
momentânea de uma crise verda
deiramente inconcebível, porque, 
enquanto em São Paulo faltam gê
neros, no sul e noutras regiões há 
largos excedentes, num contraste 

injusto e desumano, e especialmen
te lesivo aos pequeninos e os hu
mildes. 

Dentro de uma orientação cons
trutiva e impessoal, São Paulo 
nunca negou a colaboração útil à 
solução dos problemas nacionais, e, 
por vezes, teve V. Exa., oportuni
dade de encontrar, nas condições 
administrativas mantidas em nosso 
Estado, meios para que juntos pu
déssemos atalhar os efeitos multi
formes da carestia imperante. 

R E F O R M A S 
Mas , nes ta a l tura , cansado das 

medidas pa l ia t ivas , de superfície 
ou de emergência, volta-se o povo, 
n a ânsia de soluções reais, para 
as re formas de maior p ro fund ida 
de. E , na verdade, pa ra que elas 
possam ser fomuladas com pro 
priedade e adequação e. pa ra que 
possam ser conduzidas e executa
das com segurança e responsabi
l idade, mister se t o rna que se pro 
ceda com decisão, neste país, à 
reformulação ins t i tuc iona l do pró
pr io princípio de autor idade, no 
plano re lat ivo aos supremos res
ponsáveis ps l a coisa pública. 

" C o n h e c e m todos a m i n h a o r i en 
tação, e a m i n h a atitude, no to
cante ao regime instituído após o 
episódio da renúncia. Sabem que 
sempre entendi o nosso p a r l a m e n 
tar ismo como u m a med ida de 
emergência, justificável na sua for 
mulação or ig ina l por haver p e r m i 
tido obstar-se u m a guerra c i v i l 
iminente, que, ao lado de inglório 
sacrifício de vidas, i r i a imo la r a 
própria democracia bras i le i ra . 

" O regime p e r m i t i u a sobrev i 
vência das nossas instifcuiçõss l i 
vres, mas, restaurado o ambiente 
de t ranqui l idade e de confiança, já 
é tempo, a meu ver, de se restabe
lecer a unidade de comando, sem 
a qua l os poderes da União e dos 
Estados es tar iam realmente p r i 
vados de condições indeclináveis 
para o inadiável e vigoroso comba
te aos gravíssimos males que hoje 
ameaçam o futuro de nossa pró
pr ia Pátria. 

Não sou daqueles que supõem 
que os problemas do Governo ?e 
resolvam apenas à base das re for 

mulações jurídicas ou ins t i tuc io 
nais. M a i s do que isto, é preciso 
que os responsáveis pela prática 
dos princípios e pelo func i onamen
to das instituições se achem i m 
buídos de sinceridade de propó
sitos e do necessário espírito i e 
desambição pessoal, pa ra que se 
coloquem à a l tu ra desta del icada 
con jun tura ; mas, por outro lado, 
ninguém poderá negar que sem 
u m a adequação das instituições às 
nossas real idades administrat ivas , 
a ação dos responsáveis se torna 
extremamente difícil e morosa, 
permi t indo , então, que os prob le 
mas se a longuem e os seus efeitos 
se d is tendam, sem que possamos 
saber ao certo até quando esse 
País resistirá às di f iculdades que 
se agravam e se acumulam, go l 
peando, sobretudo, os humi ldes e 
os pequenos, que são exatamente 
os que mais r e c l amam a ação do 
Estado. 

Renovando as m i n h a s h o m e n a 
gens a V . E x a . sr. Pres idente e ao 
i lustre Governador mine i ro , d i r i 
jo-me, por f im, a R i o Pre to e a 
toda essa progressista região do 
Estado, para expressar meu pro 
fundo reconhec imento pe la s o l i 
dariedade e compreensão com que 
sempre ce rcaram os atos deste G o 
verno, que esgotando os seus dias 
com a consciência do dever c u m 
prido, dentro da mesma l i n h a de 
coerência e de senso de responsa
bi l idade, convoca a população 
paul i s ta pa ra a l ivre e soberana 
manifestação de 6 de j ane i r o . " 

V I S I T A A O P R E F E I T O 
Após o almoço, o Governador 

Carva lho P i n t o d i r ig iu-se à S a n t a 
Casa de Misericórdia local , a f i m 
de v is i tar o Prefe i to de São José, 
de R i o Preto , sr. Ph i l a f e l Gouvêa 
Neto, que se encontra hosp i ta l i za 
do. O Chefe da Nação também v i 
s i tou o Chefe do Execut ivo r i o -
pretano através de seu ajudante 
de ordens, ma jor -av iador G a m a e 
Souza. 

P o r vo l ta das 19 horas, o P r e s i 
dente da República re tornou ao 
R i o de Jane i r o e o Governador 
Carva lho P i n t o a São Pau lo , de
sembarcando em Congonhas cerca 
das 20,30 horas. 

Exposição Internacional de 
Aeronáutica e do Espaço 
A d i re tor ia da Fundação Santos 

Dumont , tendo à frente o seu pre
sidente, sr. José R ibe i ro de B a r 
ros, fo i ontem recebido pelo G o 
vernador Carva lho P in to , em a u 
diência nos Campos Elíseos. 

N a oportunidade, os diretores da 
entidade i n f o r m a r a m ao Chefe do 

Leis sancionadas 
F o r a m sancionadas pelo Gove r 

nador Carva lho P in t o as seguintes 
le is : c r iando G r u p o Esco la r no 
bairro da Es t rada Grande , M u n i 
cípio de A g u a i ; declarado de u t i 
l idade pública a I rmandade da 
S a n t a Casa de Misericórdia de 
Cafelândia; facul tando a frequên
cia, pelo prazo de três anos, dos 
atua is responsáveis pela D i r e t o 
r i a das Escolas Artesanais , subor
d inadas ao Depar tamento de E n 
sino Pro f i ss iona l da Secretar ia da 
Educação, no Curso de. A d m i n i s t r a 
ção e Supervisão Esco lar do I n s t i 
tuto Pedagógico do Ens ino Indus 
t r i a l — I P E I . 

Execut ivo paul i s ta da ass inatura , 
por parte do Presidente da Repú
bl ica , de decreto o f ic ia l izando a 
Exposição In te rnac iona l de A e r o 
náutica e do Espaço, bem como os 
congressos e certames eque estão 
sendo organizados pela Fundação 
Santos D u m o n t e que terão lugar 
no Parque Ibirapuéra, nesta C a p i 
ta l , de 15 de fevereiro a 14 de ab r i l 
do próximo ano . 

O pro f . Ca r va lho P in t o fo i c on 
vidado a par t i c ipar das so len ida
des de inauguração do certame, 
cuja f ina l idade será a de reun i r 
elementos demonstrat ivos das pos
sibi l idades de implantação da i n 
dústria aeronáutica b ras i l e i ra . 

Além do presidente da F S D , es
t i veram em Palácio os seguintes 
diretores da ent idade: A r n a l d o 
D u m o n t V i l a r es . João de Mora i s 
Barros , R o m e u C o r s i n i e Jo aqu im 
E . L i m a Neto ; cel. A fonso Costa, 
Chefe do Estado M a i o r da I V Z o n a 
Aérea; e s r . Antônio Rodr igues de 
Souza, d iretor da Federação do 
Comércio do Estado de São P a u l o . 
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OBRAS EM CINCO MUNICÍPIOS 
O Depar tamento de Obras Pú

blicas, da Secre tar ia da Viação, fo i 
autor izado pelo Governador C a r 
va lho P i n t o a contratar , pelo va lor 
de Cr$ 15.999.800,00, as obras de 
construção de uma ponte, com 32 
metros de compr imento e 9,10 m 
de largura , sobre o r i o da Onça, 
em A r i r a n h a , . O D O P fo i a inda 
autorizado a cont ra tar por C r $ . . 
8.526.222,00 a construção de ponre 
(24 metros de extensão e 9,10 m 
de largura) sobre o córrego do M a 
tadouro, em S a n t a Adélia, n a l i 
gação com o Município de F e r n a n 
do Prestes. As duas novas u n i d a 
des estarão concluídas em oito 
meses. 

P Á T I O D E T R I A G E M 
O Governador C a r v a l h o P in to , 

despachando expediente da Secre
t a r i a da Viação, aprovou concor
rência pública e autor izou a E s t r a 
da de ferro Sorocabana a con t r a 
tar, pelo va lor de C r$ 
67.200.000,00, os serviços de forne
c imento e mov imento de terra no 
pátio de t r iagem de Presidente A l 
t ino, no k m 14 da l i n h a tronco. 

G O V E R N A D O R 
E M I N I S T R O D E B A T E M . . . 

(Conclusão da l . a pág.) 
rá u m churrasco aos v is i tantes . A 
saída .dos ônibus, de regresso a São 
José do R i o Pardo , deverá ocorrer 
às 14,30 e a pa r t i da dos aviões pa ra 
São Paulo , do Aeroporto daquela 
cidade, às 17 horas . A chegada da 
comi t i va a Congonhas está pre
v is ta pa ra às 18 horas . 

Projeto vetado 
O Governador Ca r va lho P i n t o 

vetou tota lmente o projeto de l e i 
n. 1275, de 1961, que dispõe sobre 
isenção do imposto de transmissão 
de propriedade " c a u s a m o r t i s " na 
transmissão do domínio sobre o 
único imóvel inventar iado, cujo 
va lor exceda, à época d a aber tura 
da sucessão, a 400 vezes o salário 
mínimo vigente pa ra a região o n 
de se s i tua o imóvel. 

Esclarece o Chefe do Execut ivo , 
em sua mensagem, que já opôs 
veto a projeto de le i semelhante, 
porque " v i r i a acarretar , n a prá
t ica, consequências in justas e d i 
vorciadas dos f ins p re t end idos " . 

Realça, a inda , que " r e conhecen 
do os inegáveis objetivos sociais 
que h a v i a m insp i rado a medida, 
pe la Mensagem n . 39, de 14 de 
março do corrente ano, encam i 
nhe i a essa nobre Assembléia o 
projeto de l e i que tomou o n . 52, 
de 1962, no qua.1 se consignou a 
pretendida isenção, l im i t ada , po
rém, aos imóveis de valor não s u 
perior a Cr$ 3.000.000,00, para a 
Cap i ta l , e Cr$ 2.000.000,00, para o 
I n t e r i o r " . 

A Comissão de Justiça da A s 
sembléia Leg is la t i va , entretanto, 
conc lu iu pela elaboração do subst i 
tut ivo que fo i aprovado, no qual 
ma joraram-se substancia lmente a -
quéles l imites, pa ra 40o vezes o 
salário mínimo mensa l vigente na 
região em que se s i tuar o imóvel. 
" V a l e dizer — diz a mensagem — 
que, nesta Cap i t a l , quando passar 
a vigír o novo salário mínimo já 
decretado, estarão sujeitos ao be
nef ic io da isenção, imóveis até o 
valor de Cr$ 8.400.000,00". 

A fixação do l imi te da isenção 
em bases tão elevadas re t i ra ao 
projeto todo o conteúdo soc ia l que 
o i n s p i r o u . 

I N S T I T U T O D E EDUCAÇÃO O E 
C A T A N D U V A 

O Governador Ca r va lho P i n t o , 
despachando expediente da Secre
t a r i a da Viação, aprovou concor 
rência real izada pelo D e p a r t a m e n 
to de Obras Públicas e autor izou a 
contratação, através do F u n d o E s 
tadua l de Construções Escolares, 
pelo va lor de C r $ 3.442.619,00, das 
obras de construção <1.040m2) e 
serviços complementares do Curso 
Primário anexo ao Inst i tuto de 
Educação "Barão do R i o B r a n c o " , 
em Ca tanduva . A s obras serão 
concluídas no prazo de 10 meses» 

SERVIÇO D E ÁGUA D E P I R A J U 
P o r determinação do eng. F r a n 

cisco Machado de Campos, Sec re 
tário d a Viação, o Depar tamento 
de Obras Sanitárias, abr iu concor 
rência pública p a r a a aquisição do 
conjunto motor -bomba pa ra poço 
profundo destinado às obras do 
serviço de abastecimento de água 
da sede do Município de Pirajú. 

TELEGRAMA DO 
PRESIDENTE DA REPUBLICA 

E m resposta ao te legrama dc 
Governador Carva lho P in to , s o l i 
c i tando exame dos estudos r e l a t i 
vos ao Convênio c o m e r c i a l B r a -
sil-União Soviética, tendo em v i s 
ta a possibil idade de obter amp lo 
mercado pa ra exportação das nos 
sas frutas cítricas, cujas próximas 
safras deverão ser das ma is v o l u 
mosas, o Presidente João G o u l a r t 
enviou o seguinte despacho tele
gráfico ao Chefe do Execut i vo 
pau l i s t a : 

" R e c e b i o te legrama do d igno 
amigo a respeito do exame d a 
questão dos estudos sobre o convê
nio comerc ia l Brasil-União Sovié
t ica, o r a dependendo de p r o n u n 
ciamento da S U M O C , em v ir tude 
do término do prazo a 31 de de
zembro. L evo a seu conhecimento 
que determine i providências u r 
gentes no sentido do atendimento 
de sua solicitação". 

Levantamento da . . . 
(Conclusão da l . 8 pág.) 

todas as informações so l ic i tadas. 
A despeito de serem simples os 
dados de interesse de ta l tipo de 
investigação, serão mant idos em 
completo s ig i lo . O escopo do l e v a n 
tamento e apurar, Apenas, o c o n t i n 
gente de pessoas de ambos os se
xos, que t raba lha mediante r e m u 
neração ou lucro, ou que esteja à 
procura de t raba lho . 

Os domicílios a serem visitados 
serão sorteados, segundo o cálculo 
de probabi l idades e servirão de a -
mos t r a . Não obstante isso, a cidade 
de São Paulo será quase tota lmente 
coberta pelo e lvantamento do D e 
par tamento de Estatística do E s t a 
do. 

Espera o D E E S P , por tais m o t i 
vos, a cooperação de todas as pes
soas, de ambos os sexos — donas 
de casa ou chefes de família — 
que acaso forem procurados pelos 
pesquisadores do Serviço de Pes
quisas do Mercado de T r a b a l h o . 

T e m o levantamento por f im 
conhecer o número de desemprega
dos e o to ta l clèles n a Força da 
Traba lho . Permitirá, de outro lado 
ava l ia r a importância dos efetivos 
de mão-de-obra em relação à po
pulação em idade de t r aba lha r c 
apta p a r a o t raba lho . 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

LEI N. 7627, D E 10 D E D E Z E M B R O D E 1962 
Dec la ra de ut i l idade púbica a I rmandade da S a n t a 

Casa de Misericórdia de Cafelândia 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo % 

seguinte l e i : 
Art igo l o — E ' dec larada de ut i l idade pública a I rmandade cia. 

S a n t a Casa de Misericórdia de Cafelândia. 
Ar t igo 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 10 de dezembro 

de 1962. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Just ino M a r i a P inhe i r o 

Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia áe Estado dos Negócios 
do Governo, aos 10 de dezembro de 1962. 

L u i z G ianese l la Netto, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

eegulnte lei 

LEI N. 7638, D E 10 D E D E Z E M B R O D E 1962 
Dispõe sobre concessão de auxílios, mediante cancela* 

mento e redistribuição, e dá outras providências 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

Ar t igo l . o — F i c a m ret i f icados para Clube 13 de M a i o , de Itararé, 
Obras das Vocações Sacerdotais — Paróquia Nossa Senhora das Dores, de A v a 
ré, Inst i tuto Soc ia l Pau l i s t a de Assistência e Educação, cie São Pau lo , L a r D o n a 
M a r i q u i n h a A m a r a l , de. A t i ba i a , e Centro õos Inspetores Federas de Ens ino do 
Es tado de São Pau lo , de São Pau lo , respect ivamente, os nomes das ent idades 
benef ic iadas c om os auxílios constantes do n . 9 do i t e m V I I da Relação n . 15 
do art igo l . o da L e i n . 6027, eje 31 de dezembro de 1960; do n . 7 do i t em I I 
e do n . 6 do i t em X X V da Relação n . 49, do i t em I da Relação n . 66 e do 
n . 5 do i t em X X X V I I da Relação n . 84, todas do art igo l . o da L e i n . 6708, de 
4 de jane i ro de 1962. 

Ar t i go 2.o — F i c a re t i f i cada para Conferência de Nossa Senhora 
Apa r e c i da cia M a t r i z de Jardinópolis, de Jardinópolis, a denominação da e n t i 
dade benef ic iada com o aux l i i o constante do n . 1 do i t em I V da Relação n . 
45 do artigo l . o da L e i n . 6027, de 31 de dezembro de 1960, com a redação que 
lhe fo i dada pelo art igo l . o da L e i n . 6741, de 16 de janeiro de 1962. 

A r t i g o 3.o — Passa a v igorar com a seguinte redação o n . 8 
l e t r a " d " do i t em I d a Relação n . 79 do artgo l . o cia L e i n . 6628, de 30 
dezembro de 1961: 

" 8 — Ribeirão Verme lho do S u l 50,000,00". 
Ar t igo 4.o — F i c a m cancelados: o n . 51 do item V I I I e o n 

do i t em X I I da Relação n . 45 do artigo l . o da L e i n . 6'027, de 31 de dezem
bro de 1960; e o i t em I V d a Relação n . 53 e o n . 2 do i tem I I d a Relação 
n . 84, ambas éo art igo l . o d a L e i n . 6628, de 30 de dezembro de 1961. 
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